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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL
DESPACHO COMUM

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, e pela Portaria Reitoria nº 1.126, de 11 de outubro de 2018, VII, publicada no Diário Oficial
da União de 16 de outubro de 2018, no uso das atribuições a ele conferidas, torna públicas informações
sobre o resultado da análise dos recursos e classificação final do processo de Cadastro Interno de
Instrutores e de Propostas para Ações de Capacitação Interna, referente ao Edital SGP UNILAB nº
07/2022.

 

Classificação Final

1. Os servidores classificados farão parte do Banco de Instrutores Internos - BII para serem
instrutores das ações de capacitação, durante o exercício de 2023. 

2. De acordo com os itens 2.7 e 8.4 do edital, o cadastramento não gera qualquer
obrigação, inclusive monetária, por parte da UNILAB aos profissionais que porventura e/ou
eventualmente, não sejam convocados a prestar serviços. 

3. Caso o servidor inscrito neste cadastramento não seja selecionado para realizar
ação(ões) de capacitação, ficará em um cadastro reserva para outras ações.

4. Os servidores que não apresentaram as documentações exigidas nos subitens do ponto
4 do edital estão no rol dos desclassificados, em conformidade com o apontado 4.6 do edital.

5. Algumas Necessidades cadastradas nos formulários de inscrição não foram indicadas em
conformidade com o documento "Lista de Necessidades Internas Transversais", havendo necessidade de
posterior adequação, a qual deverá ocorrer em momento oportuno quando do planejamento da
proposta de capacitação ofertada.

6. Não houve recurso do resultado preliminar. 

 

RESULTADO FINAL

CANDIDATO SITUAÇÃO DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Antonio Marcos De
Sousa Silva Classificado

Tratamento e Prevenção Psicológica - Desenvolver
a�vidades de atendimento/aconselhamento psicológico -
junto ao público discente. Gestão de pessoas - Não
conseguem desempenhar a�vidades que envolvam
mediação de conflitos

Antônio Roberto
Xavier Classificado

Administração Educacional - Compreender ferramentas de
gerenciamento público; aumentar o conhecimento sobre a
adoção de um modelo gerencial que proporcione uma
gestão mais eficaz

Diego Santana De
Oliveira Silva

Classificado Logís�ca e Compras Públicas - Aprimorar conhecimento
relacionado as normas, procedimentos relacionados à
fiscalização e gestão de contratos. Modernização e
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CANDIDATO SITUAÇÃO DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Desburocra�zação - Mapeamento de fluxos de processos e
a�vidades.
Administração Educacional - Aumentar o conhecimento
sobre a adoção de um modelo gerencial que proporcione
uma gestão mais eficaz

Emanuella Silva
Joven�no Melo Classificada

Saúde Publica - Á área está em constante mudança sendo
necessário sempre acompanhamento de reciclagem.
Estratégia, Projetos e Processos - Planejamento
estratégico.  Inovação - Desconhecimento de ferramentas de
inovação no ambiente de trabalho.

Fabiana Pinto De
Almeida Bizarria Classificada Gestão de pessoas - Reconhecer a importância da Gestão

Par�cipa�va para o desenvolvimento organizacional.

Felipe Lauro Pinto Classificado

Arquivologia - Analisar documentos para estabelecer prazos
de guarda e aplicação da tabela de temporalidade e
des�nação de documentos de arquivo das IFES.
Arquivamento de documentos.

Francisco Sávio Da
Silva Classificado Arquivologia- Arquivamento de processos

Jairo Domingos De
Morais Classificado Saúde Publica - Á área está em constante mudança sendo

necessário sempre acompanhamento de reciclagem.

Josely De Sousa
Alves Classificada

Modernização e Desburocra�zação - Classificar
corretamente os processos no SEI e u�lizar ferramentas do
sistema.

Nixon Gleyson Melo
De Araújo Classificado

Comunicação - Visual Criar, de forma didá�ca, tutoriais e
publicação para mídias sociais. Estratégia, Projetos e
Processos - Aplicar ferramentas de Gestão de Projetos, por
exemplo o Trello, para organizar as ro�nas administra�vas

Patricia Freire De
Vasconcelos Classificada

Comunicação Ins�tucional - Desenvolver um bom
atendimento ao público, desenvolvendo a organização do
trabalho e relações interpessoais. Gestão de Pessoas - Não
conseguem desempenhar a�vidades que envolvam
mediação de conflitos. Gestão Estratégica de Pessoas e
Planos de Carreira . Liderança - Entender e aplicar
conhecimentos de gestão, tais como tomada de decisão,
liderança e visão sistêmica para melhor integrar o trabalho
da unidade

Rebeca Cavalcante
Pinheiro Lima Classificada Produ�vidade - Processos de aumento da produ�vidade

Tiago Lúcio Pereira
Melo Classificado

Logís�ca e Compras Públicas - Aprimorar conhecimento
relacionado as normas, procedimentos relacionados à
fiscalização e gestão de contratos. Elaboração de
Documentos de Planejamento de Contratação

Wendel Mendes
Ferreira Classificado Produ�vidade - Processos de aumento da produ�vidade

210.***.183-53 Desclassificado -
234.***.818-33 Desclassificado -
771.***.813-72 Desclassificado -

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas
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ALENE BARBOSA LEAL

Gerente de Divisão, Subs�tuta

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALENE BARBOSA LEAL, GERENTE DE DIVISÃO,
SUBSTITUTO(A), em 12/12/2022, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/12/2022, às 15:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0587680 e
o código CRC 2DEC6063.

Referência: Processo nº 23282.017064/2022-40
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